
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 190 / 2021 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia a
Secretária de Saúde, Valéria Lopes dos Santos, solicitando que sejam adquiridos Capacetes
Elmo, para tratamento de pacientes com Covid 19. Este é um mecanismo de respiração
artificial não invasivo, que diminuiu em até 60% a necessidade de internação em leitos de
Unidade de Terapia Intensiva

JUSTIFICATIVA
O capacete Elmo é um mecanismo de respiração artificial não invasivo, que diminuiu em até 60% a
necessidade de internação em leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI).
Acomodado ao pescoço do paciente, hermeticamente fechado por um colar macio, o Elmo permite
ofertar oxigênio a uma pressão definida ao redor da face. Além de não haver necessidade de
intubação e com total proteção aos profissionais de saúde. Dentro do capacete, se consegue zerar a
taxa de CO2, o que permite uma oxigenação pura.
O Elmo foi pensado pela Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE). Para os pacientes, o Elmo é
uma nova chance de vitória contra o novo coronavírus.
É a propositura, e está a merecer a atenção da Administração Municipal.

   
Sala das Sessões, 21 de Junho de 2021

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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